AUTÓGRAFOS
ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 079/2023
PROJETO DE LEI Nº 78/2023, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023.
[bookmark: _Hlk152257133]Inclui Parágrafo único ao Art. 1º da Lei nº 2.928/2023 de 23.11.2023 que Autoriza a Contratação Temporária em Caráter Emergencial de Visitador PIM e dá outras providências.
	Art. 1º - Fica incluído ao Art. 1º da Lei nº 2.928/2023 de 23.11.2023, Parágrafo único com a seguinte redação:
	“Art. 1º - ....
Parágrafo Único – O servidor contratado terá direito ao recebimento do Vale Alimentação instituído através da Lei Municipal nº 2.850/2022 de 25.10.2022.	
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.	        
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